PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Gabinete do Prefeito

LEI N°2.156, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

“Autoriza a suplementagcdo de crédito especial na
Jorma que especifica e dd outras providéncias.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais,
APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito
adicional de natureza suplementar no orgamento do Municipio, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), visando a suplementagdo de dotagdio orgamentéria criada pela Lei n® 2.075.
de 27 de fevereiro de 2024, conforme segue abaixo:

Orgdo 02 - Poder Executivo

Entidade 02 - Prefeitura Municipal

Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Fungdo 08 - Assisténcia Social

Subfuncéo 244 - Assisténcia Comunitaria

Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidado

Projeto/Atividade | 2.360 - Apoiar Institui¢des de Assisténcia Social Privada
Fonte de Recursos: 1.660 -
3.3.50.41.00.00- | Transferéncia de Recursos
El N 7 - ;
S Contribuigdes do Fundo Nacional de Valoz; RS.50.00000

Assisténcia Social - FNAS

Art. 2° Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar aberto por esta Lei, sera(do)
utilizada(s) como fonte de recursos a anulagio parcial e/ou total do orgamento vigente conforme
detalhado abaixo:

Orgio 02 - Poder Executivo

Entidade 02 - Prefeitura Municipal

Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social

Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social ]
Fungao 08 - Assisiencia Social

Subfunc¢do 244 - Assisténcia Comunitaria

Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidaddo (
Projeto/Atividade | 2.355 - Promogéo & Proteciio Social Bésica x;/f
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Fonte de Recursos:

3.3.90.36.00.00 - | 1.660 - Transferéncia
Outros Servigos de | de Recursos do Fundo )
Elemento i ;;essoa bl 4o | Valor: RS 4.000,00
Fisica Assisténcia Social -
FNAS
Orgio 02 - Poder Executivo
Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Funcio 08 - Assisténcia Social
Subfuncio 244 - Assisténcia Comunitaria
Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidadio

Projeto/Atividade

2.355 - Promocgdo 4 Protegdo Social Basica

Fonte de Recursos:
1.660 - Transferéncia
de Recursos do Fundo

3.3.90.39.00.00 -
Outros Servigos de

Elemeii) Terceiros - Pessoa | Nacional de Valos R:10.000,00
Juridica Assisténcia Social -
FNAS
| Orgio 02 - Poder Executivo
Entidade 02- Prefeitura Municipal
Unidade 41 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social
Func¢ido 08 - Assisténcia Social
Subfuncido 244 - Assisténcia Comunitéria
Programa 4015 - Protegdo Social Integral ao Cidaddo
Projeto/Atividade | 2.355 - Promogéo a Protecdo Social Basica
Fonte de Recursos:
4.4.90.52.00.00 - | 1.660 - Transferéncia
Elemento Equip:cxmentos o | l.lecursos dojFundo Valor: R$ 10.000,00
Material Nacional de
Permanente Assisténcia Social -
; FNAS
Orgdo 02 - Poder Executivo
Entidade 02 - Prefeitura Municipal =
Unidade 42 - Fundo Municipal da Infancia e Adolescéncia N
Subunidade 00- Fundo Municipal da Infancia e Adolescéncia
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Funcdo 08 - Assisténcia Social
Subfun¢do 243 - Assisténcia a Crianga e ao Adolescente
Programa 4040 - Prote¢do Integral a Crianca e ao Adolescente

Projeto/Atividade

2.382 - Disponibilizar & Casa Lar

3.1.90.04.00.00-

Fonte de Recursos:
1.660 - Transferéncia

Vantagens fixas -
Pessoal civil

Nacional de
Assisténeia  Social -
FNAS

Elemento Contratagdo  por | de Recursos do Fundo | = oo 000,00
tempo Nacional de
determinado Assisténcia Social -
FNAS
Orgio 02 - Poder Executivo
Entidade 02 - Prefeitura Municipal
Unidade 42 - Fundo Municipal da Infincia e Adolescéncia
Subunidade 00 - Fundo Municipal da Infincia e Adolescéncia
Fungdo 08 - Assisténcia Social
Subfungdo 243 - Assisténcia 4 Crianca e ao Adolescente
Programa 4040 - Protegdo Integral a Crianga e ao Adolescente
Projeto/Atividade | 2.382 - Disponibilizar a Casa Lar
Fonte de Recursos:
3.1.90.11.00.00 - | 1.660 - Transferéncia
Eleiticiito Vencimentos e | de Recursos do Fundo Valor: R$ 5.000,00

Total Geral: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Md

No/MG, 10 de setembro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
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